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Classificação de Bens no Código BPM 1859 
O Sistema de Bens Patrimoniais Móveis – SBPM é um sistema criado originalmente para controle 
dos bens patrimoniais móveis da PMSP. Alguns itens adquiridos, por motivos de pouca 
relevância e dificuldade de serem controlados contabilmente, deixaram de ser controlados pelo 
sistema. Os critérios para se separar estes dos outros estão definidos no Decreto Municipal nº 
59.822 de 06 de Outubro de 2020. 

 

O Código BPM 1859 é um código de classificação patrimonial criado no SBPM para os itens 
adquiridos por execução orçamentária realizada no SOF, em dotação do código de despesa do 
tipo 44905200 e que não se enquadrem nos critérios do Decreto 59.822/2020. A orientação 
sempre foi para que as Unidades Orçamentárias fizessem a baixa dos bens classificados nesse 
referido código, tão logo fosse confirmada a incorporação. 

 

A Divisão de Controles Contábeis – SF/SUTEM/DECON/DICOC, estabeleceu uma rotina para que 
essa baixa seja realizada automaticamente no SBPM. 

 

Como exemplo demonstramos abaixo na prática como isso funciona no SBPM: 

Ao classificar a NE 002418/2021, escolhemos o código 1859 pelo motivo do valor unitário do 
item ser abaixo de R$ 326,61 (no caso R$ 90,00), estabelecido pela Portaria SF nº 262 de 
02/12/2015.   
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É possível notar que ao classificar o código 1859 a tela mostra a mensagem “Atenção: o código 
1859 gera baixa automática após a incorporação”, alertando o usuário que esse código gerará 
automaticamente uma baixa logo após a incorporação. 

 

 

Nota-se também que a tela confirmatória da Incorporação avisa que foi(ram) gerada(s) NBBPM 
correspondente(s), com possibilidade inclusive de visualização para impressão. 
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Obs.: Nesse caso gerou duas Notas de Baixa (NBBPM 001.009978/2021 e 001.009979/2021) pois 
na incorporação foi necessário desmembrar os bens em dois itens. A regra do sistema analisa o 
número de itens, pois uma incorporação poderá ter vários itens mas nem todos às vezes serão 
classificados com o código BPM 1859, sendo que só o que for é deverá ser baixado. 
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A Ficha de Controle do bem (no exemplo a chapa 001.052485501-2) a Situação é Baixado e todas 
as informações da “breve vida” deste tipo de bem, com uma observação já previamente 
preenchida na Operação de baixa da chapa. 
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Os dados que alimentam os Relatórios Gerenciais de Incorporação e Baixa também são gerados 
simultaneamente. Note-se que o Tipo de Baixa não mudou, continua sendo Alteração de 
Enquadramento. 

 

 

 

 

 

Obs.: salientamos que os bens incorporados no Código BPM 1859 e baixados por Alteração de 

Enquadramento não estão aptos para o controle contábil no SBPM, porém não significa dizer 

que não sejam bens e, portanto, podem ser controlados separadamente, por iniciativa da U.O., 

a fim de serem controlados fisicamente, através de planilha a parte e pela chapa gerada pelo 

SBPM. 
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